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Relatório: 
 

 Trata, a presente matéria, de Projeto de Lei de origem do Poder Executivo 
que tem como objetivo criar o Programa Municipal de Práticas Integrativas e Complementares 
e de Educação Popular em Saúde (PMPICEPS) no âmbito do Município de Salto do Jacuí. 
 

Análise: 
 

Na análise, preliminarmente, a matéria encontra-se inserida nas 
competências legislativas atribuídas aos Municípios, conforme dispõem a Constituição Federal 
e a Lei Orgânica Municipal quanto à autonomia deste ente federativo para dispor sobre 
matérias de interesse local. 

 
Conforme justificativa, o presente Projeto de Lei tem como objetivo 

implementar o Programa Municipal de Práticas Integrativas e Complementares e de Educação 
Popular em Saúde (PMPICEPS) no município de Salto do Jacuí visando ao bem estar da 
população, instituindo práticas que são sistemas e recursos terapêuticos que buscam estimular 
os mecanismos naturais de prevenção de doenças e da recuperação da saúde por meio de 
tecnologias eficazes e seguras, com ênfase na escuta acolhedora, no desenvolvimento do 
vínculo terapêutico e na integração do ser humano com o meio ambiente e a sociedade. 

 
O Poder Executivo encaminhou Mensagem Retificativa promovendo 

adequações no Projeto de Lei. 
  
Conclui-se que o Projeto de Lei nº 2627, está em condições de tramitar, 

visto que adequada a iniciativa e acompanhado de justificativa. 
 

Conclusão do Voto: 
 
 Pelos fundamentos declinados neste Parecer, esta Relatoria opina que o 
Projeto de Lei em exame está adequado, devendo a matéria seguir seu curso regimental. 
 
 
 Sala das Comissões, em 10 de junho de 2020. 
 

Vereador Jucimar Borges da Silveira 
Pelas conclusões: 
 
Vereador Sandro Drum Vereador Loreno Feix 


